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UMA CIDADE PARA TODOS 

PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal 

Abadia de Goiás 

DECRETO N° 126 /2013, 	 DE 03 DE MAIO DE 2013. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora 
Administrativa, cargo de provimento comissionado e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, etc 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica nomeada a Sra. DANIELA LOURENÇO MAIA, para ocupar o 
Cargo de Assessora Administrativa, com todas as vantagens e encargos da função. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 3 (três) 
dias do mês de maio de 2013. 

R. P. Cumpra-se. 

( 
ROMES G MES E ILVA 

Prefeito Municipal 

A PrefO.ura Muníc. bado oe Goras 
 

Certifico que o presen::3 ato lo\ 

publ i cado no tocar 

brefieitura nesta data. 

adia de lás,
2,13 

o  
/,.,■ 
 Hc: r ic d o,  Aduri  ::eunard 

 Ribeiro mira 
Secretário de Administração 
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